
pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Íltlunicípio de Garanhuns, pessoa

iurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, no 126, Centro, Garanhuns.

iremambuco, inscrito no CNpJ sob o no 11 .303.906/000'l -00, neste ato representada pela

SecretáÍia Municipal de Cultura, a Sra. Sandra Cristina Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria no

384t2021 - GP), inscrita sob o cPF no 793.314.í64-í5, RG no 2059033 SDS/PE, residente e

domiciliada na Rua Shekinah Mlela, 42, Residencial Cidade das Flores, Bairro Severiano Morais

Filho, Garanhuns/PE, doravante denominado simplesmente CoNTRATANTE, e de outro lado, a

Empresa PERFORIiANCE MUSIC DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na Rua Barão de Olivêira

castro, 25, APT .101, Jardim Botânico, cEP 22.46ç280, Rio de Janeiro - RJ, inscrito(a) no GNPJ

sob o no 07.818.77210001-84, neste ato representada pelo(a) S(a). José Casemiro Muller Pereira

da silva, brasileiro, inscrito no cPF sob o n" 757.295.47749, RG n',0626320G5 lFP, residente e

domiciliado(a) à Rua Barão de Oliveira castro, no 25, APT 101, CEP 22.460-280, Jardim Botânico,

Rio de Janeiro - RJ, conforme ato constitutivo. O presente contrato e formalizado nos termos do

Processo Administrativo n" Ol4t2O2S,lnexigibilidade 01212025, e em observância às disposiçóes da

Lei Federal n" 14.133Í21 , de 01 de abnl de 2o21 , Decreto Municipal no 049, de 04 de setembro de

2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

TUiIIC|PIO DE GARAIIHUNS

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 063/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRÉ SI

CELEBRAM. DE UM LADO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO A

EMPRESA PERFORMANCE MUSIC

DISTRIBUIDORA LTDA, PARA

APRESENTAÇÁO NO FESTIVAL DE INVERNO

DE GARANHUNS, COM FUNDAMENTO NA LEI

14.13312021 E DECRETO No 049/2023, COMO

MELHOR ABAIXO SE DECLARAM:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1..1. o presente instrumento tem como objeto a prestaçáo de serviços pela CoNTRATADA,
representante exclusiva e detentora dos direitos patÍimoniais do grupo 'DETONAUTAS",
consagrada pela críüca especializada, paÍa rcaliza$o de apresentaçáo artístico-musical durente o

FESTIVAL DE INVERNO DE GARAIIIHUNS, evento que ocore no Município de Garanhuns-PE.

1.2. O contratado, registrado no CNAE no 90.01-999, fica obrigado a pÍestar os serviços
conforme composiçáo descrita na tabela abaixo e proposta apresentada na lnexigibilidade no

012t2025:

ITEM VALOR
TRANSPORTE AÉnÉo enNoa E EeurPE R$ 45.500,00
DIÁR|AS OE ALIMENTAÇÃO R$ s.400,00
HOSPEDAGEM DA BANDA E EQUIPE R$ 4.800,00
TRANSLADO LOCALA/ANS R$ s.500,00
PRODUÇÃO LOCAL R$ 10.000,00
CACHÊ DOS ARTISTASiBANDA E EQUIPE R$ s5.000,00
IMPOSTOS R$ 25.800,00

TOTAL (EM REAIS) R$ 150.000,00

1

1

3. Vinculam-se a esta contÍataÇáo, independentemente de Íanscriçáo
3.1. O Termo de Reíerência;
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1.3.2.
1.3.3.

2. CúUSULA SEGUNDA-UGÊNCN E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo para prestaÉo dos serviços deste contrato será de 06 (seis) meses, contados a

partir da publicaçáo do extrato contratual, na lmprensa Oficial, na forma do art. 105 da Lei no
'14.133t2O21, 

tenáo em vista a data do evento e a execução do serviço, que ocorrerá no dia 26 de
julho de 2025.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUçÃO

3.í o regime de execuçáo contratual, os modelos de gestÉio e de execuçáo, assim_ como os

prazos e cõndiçoes de conclusão, fiscalizaçáo e execuçáo do obieto constam no Têrmo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA AUINTA - PREçO

Os valores unitários referentes a prestaÉo dos serviços estão estipulados na proposta

detalhada apresentada pela contralada, acostada ao Procedimento Administraüvo no O'|.412025,

lnexigibilidade de LicitaÉo no 01212O25;

5.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc.lrgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, Írete, Seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉoi

5.4. O valor global do presente contrato e de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMEI{TO

6.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em três vezes. Serão 250á na primeira parcela

até o dia 16 de maio de 2025 e 25% na segunda parcela até o dia l8 dejulho de 2025, totalizando

50yo antes da realização do evento, considerando a necessidade da reserva de data, e os 507o restantes

após a prestação dos saviços, em até 30 dias após a âpresentaÉo do artista, mediante emissão da
devida nota fiscal, nos termos do art. 145, §1o da Lei no 14.'|.3312021.

6.2 Caso o objeto não seja executado na data prevista, o valor antecipado deverá ser devolvido
integralmente ao Município, conforme está previsto expressamente no art. 145, §3o da Lei no

14.13312021.

6.3, DA RETENÇÃO DE IRRF

Serão retidos na fonte os lmpostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as
alÍquotas estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contrataçáo, conforme estipulado na
lnstrução Normativa RFB no 1.27112012 e no Decreto Municipal no 03012023, ou em outro normativo
que possa substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos
nas notas fiscais emitidas, bem como pela apresentação de uma declaração, quando aplicável, para
comprovar a náo retenção do imposto, nos termos do Anexo ll do Decreto Municipal.

6.4. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CIRCUNSTÂNCIA
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Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidaçáo

da despesa, o pagamento será suspenso ate que a ooNTRATADA tome as medidas necessárias

para coÍreção. úeite cenário, náo haverá qualquer ônus à CONTRATANTE'

6.5. DA RETENÇÃO DE ISSON PELO MUNICÍPIO

O município realizará a retenÉo na fonte do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN)

na alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municipios onde os serviços Íorem executedos

e a p;efeitura Municipal de Garenhuns/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislaçáo

vigente.

6.6. ENOUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA.

A Contratadã, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços

declaração Íormal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementar no. 123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS

crnespondente.

6.7. ALIOUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÀO PELA ME OU EPP

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a

alíquota no documento fiscal, será aplicada a aliquota de 5% (cinco por cento) do ls-s, quando

devido ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 12312006 e na lei 4325/2016.

6.8. DA RETENÇÃO DE INSS

Deverão ser observados o disposto na lN RFB N' 211012022 dispÔe sobre normas gerais de

tributaÉo previdenciária e de anecadaÉo das contribuições sociais destinadas à Previdência

Social e das contribuiçóes devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita

Federal do Brasil (RFB), em especial os artigos 11O e 122.

CúUSULA SÉÍMA . REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são ineajustáveis.

CúUSULA OITAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóês assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notiíicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte' às
suas expensas;

d) Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execuçáo do objeto, para efeito dê liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confoÍme o art'
143 da Lei no í4.133, de 2O21;

í) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de repÍesentaçáo judicial do Município de Garanhuns para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;
h) Explicitãmente emitir decisáo sobre todas as solicitaçóes e reclamaçÕes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os reguerimentos maniÍestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do
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ajuste.
i) A Administração terá o prazo de í o(dez) dias, a crntar dã data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pronogaçáo motivada, por igual período.
j) ilesponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico.Íinanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias.
k) irlotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
t) iomunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contratante' no

caso do art. 93, §2", da Lei no 14.'t33, de2021.
m) A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contretedo' 

com terceiroj, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
n) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial e/ou total, sempre

que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência,

instrumento convocatório e contratual;
o) Atender ao Rider da banda;
p) Estrutura, som, iluminaçáo, canegadores e camarins.

cúusul-A NoNA - oBRlcAçÕEs Do coNTRATADo

a) cumprir com todas as normas previstas no Termo de Referência e neste contrato,

assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto contratual, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas;

b) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualiÍicação exigidas no Termo de
Referência e neste contrato;

c) Executar o ob,jeto conÍatado no local e forma indicada pelo CoNTRATANTE, obedecendo
os prazos estipulados;

d) Assumir a responsabilidade por todos os en«lrgos e obrigaçôes trabalhistas, vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comercjais resultantes de
execuÉo do Contrato;

f) Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridede
superior (atl. 137, ll, da Lei n.o 14.133 de 2O2'l) e prestar todo esclarecimento ou informaÉo
por eles solicitados;

g) Arcar com despesa decorrente de qualquer infraÉo, seja qual for, quando praticada por
seus empregados na execuÉo dos serviços contratados;

h) Não transferiÍ a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE;

i) Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e email para
prestar esclarecimentos e atender as solicitaçóes, bem como reclamaçóes que porventura
surgirem durante a execuÉo contratual;

j) Náo contratar, duÍante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colaterâl ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de
2021;

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e
inceíos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos
eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de2O21;

l) Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.
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CúUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

11.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pela Secretaria demandante;

11.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para pagamento, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.S Apresentar declaração ou documentação fãlsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitaçáo

í I .6 Fraudar a licitação

11 .7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial
quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a eno no iulgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

'11 .10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013'

1í.11 Com tulcro na Lei no 14.133, de 2021, a AdministraÉo poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatáÍios as seguintes sanções, sem prejuízo das rêsponsabilidadês
civil e criminal:

l. advertência;
ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contratar e
lV. declaraçáo de inidoneidade pera llcitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.12 Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

l. a natureza e a gÍavidade da infraçáo cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública
V. a implantaÉo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de mntrole.

11.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
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licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oÍiciel'

proporcional a InfraÉo, nos seguintes termos:

a) Para as infraçóes previstas nos itens 11 .2, '11 .3 e 11 .4, a multa será de 3o/o a 15olo do valor

do contrato licitado.
b) Para es infreções previstas nos itens 11.6, 11.7,1't.8, 1'1.9 e 11.10, a multa será de 5o/o a

30% do valor do contrato licitado.

1.i.í4 As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou óontratar poderáo ser apliÉdas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.

11.i5 Na apli€çâo da sançáo de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

1.1.16 A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 11 .2, 11 .3 e 1í .4, quando não se iustiÍicâr a

imposiçaó de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar e contratar no âmbito da

Rdminiitraçao'eública direta e indireta do ente federativo a qual pertenceÍ o órgáo ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

11.17 poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11 .6, 11 '7, í 1 .8, 1 '1 .9 e 1'l 10'

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11 .2, 11.3 e 11.4 que justifiquem a

imposiçáo àe penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.'14'13312021.

11.18 A recusa injustificada do edjudicatário em assinar o contÍato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo, cÂÍaden7Àrá o descumprimento

total da obrigação assumida e o su,eitaÍá às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

11.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitãnte ou o
adjudicatário para, no pÍazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação, apresentar
defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

'l'l .20 Cabeíâ recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicaçáo das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inümaçáo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisáo reconida, que, se náo a re@nsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurs, com sua moüvaÉo à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

11.21 Cabeá a apresentaÉo de pedido de reconsideraÉo da aplicaçáo da sanÉo de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.22 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

'l'!.23 A aplicação das senções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçáo integral dos danos causados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXNNçÃO CONTRATUAL
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12.1 . O contrato se extingue quando ao final da execução da prestaçáo de serviços contratada ou

vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou náo as obrigaçôes

de ambas as partes contraentes;

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, ,""egur.dos o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também

os artigos í 38 e 139 da mesma Lei-

12.3. euando a náo conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo coneráo à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Orgão 23000 Secretaria de Cultura.

Unidade
Orçamentaria

2300 t Secretaria de Cultura.

Ação 2.2197
Manutenção dãs atividades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despesa 499

Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 1 .501 .0000 Recursos Próprios

Órgão 2i000 Secretaria de Cultura.

Unidade
Orçamentária

23001 Secretaria de Cultura.

Ação 2.2r97
Manutenção das atividades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despesa 501

Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviç os de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso l 701 .0000
Outras Transferências de Convênios ou
Repasses dos Estados

0rgào 23000 Secretaria de Cultura.
I Inidade
OrÇamentária

23001 Secretaria de Cultura.

Ação 2.2197
Manutençáo das atividades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despesa 502
Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou

Zapsign 3d(
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Repasses da União

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO e CeSrÃo CoNTRATUAL

15.í A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel, designada
formalmente, através da Potlaia no 48112025, sendo a servidora responsável que deverá responder
pelas âtribuiÇões inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme aÍ1.'117 da Lei í4.í33 de 2021,

15.2 A gestáo do contrato ficaíá a cargo da servidora Maria Gabriela Ferro de Lima Ferreira,
nomeada através da Portaria no 52412025, sendo a servidora a responsável pelas atribuições
atinentes ao Gestor do Contrato, nos termos do Decreto no '11.246, de 2022 e Lei n' 14.13312021.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA AUINTA-OBRIGAçOES PERTINENTESA LGPD

í5.1. As partes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em Íazâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apÍesentaçáo da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser uülizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.60 da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

15.4. A Administraçáo deverá ser informada no prâzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

í5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado
eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

15.6- É dever do contretado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.

15.7 . O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

í5.í0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a aÍrnazenat dados pessoais, devem ser manüdos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
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15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a Íeutilização desses dados pela Administraçáo nas hipóteses previstas na LGPD.

1 5.1í . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÓes

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do aí1.26 da LGPD deveráo ser comunicados à

autoridade nacional.

í6. CLÁUSULADÉCIMASEXTA-ALTERAçÕES

16.1 . Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.í 33, de 2O21.

í6.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas medianle celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovaçáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de í (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2421).

16.4. Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉÍTYIA - DOS CASOS OÍUIISSOS

17.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021 e demais noÍmas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í8. CúUSULA DÉctrrrA OITAVA - PUBLTCAçÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnlernet, em atenÇão ao art. 91, caput, da Lei n.o'14.133, de 2021, e ao art.
8o, §2o, da Lei n. 12.527 , de 2011 e Lei Municipal 3918/2013.

í9. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

'19.1. As partes elegem o Íoro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo.se qualquer outro por
mais privilêgiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas
do presente contrato,conforme at1. 92, §í 

o, da Lei no 14.133121 .

SANDRA CRISTINA
RODÊIGUES

Al.StNO/9rlr4ró415
C8I5I1NÁ RODNrcUE5
Á[8t1q793314 | 6415

MUNICíPIO DE GÂRANHUNS
CNPJ: 1 1.303.906/00001-00
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

Ioc Ca*,,,iv llLllct
làav Da Sí,*

Assinado disrtalmento na Zâpsign por
José Casemrro Mollêr Pereira dâ Silva
Dã1ã. 09i05/2025 r 1',17 30 369 (UTC-0300)

PERFORMANCE MUSIC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ No 07.81 8.77 2lOO01 -84

JOSE CASEi/iIRO MULLER PEREIRA DA SILVA
cPF N'757.295.47749

CONTRATADA
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